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PREFEITURA MUNICIPAL ASPASIA

5º Extrato de Aditamento de Contrato 
Contratante: Pm Pontalinda. 
Contratada: Auto Posto Pontalinda Ltda EPP. 
Objeto: Aquisição de combustíveis destinados a frota de veículos desta Municipalidade, com forne-
cimento de forma diária, imediata e parcelada, conforme a solicitação, os quais deverão observar os 
padrões de qualidade exigíveis bem como as demais condições e normas estabelecidas pelo mercado 
nacional.   
referente a alta de preços  
Litro do óleo diesel S10 passa de R$ 6,89 para R$ 6,98 
Contrato nº 11/2022 
Data; 24/05/2021 
Pregão Presencial 03/2022 
Processo CL/PMP 04/2022 
Setor de Licitações e Contratos 

5º Extrato de Aditamento de Contrato 
Contratante: Pm Pontalinda. 
Contratada: Auto Posto Pontalinda Ltda EPP. 
Objeto: Aquisição de combustíveis (óleo diesel S10) destinados a frota de veículos desta Municipalida-
de, com fornecimento de forma diária, imediata e parcelada, conforme a solicitação, os quais deverão 
observar os padrões de qualidade exigíveis bem como as demais condições e normas estabelecidas 
pelo mercado nacional.
referente a alta de preços  
Litro do óleo diesel S10 passa de R$ 6,89 para R$ 6,98 
Contrato nº 12/2022 
Data; 24/05/2021 
Pregão Presencial 07/2022 
Processo CL/PMP 08/2022 
Setor de Licitações e Contratos

Extrato de Contrato 
Contratante: PM Pontalinda
Contratada: Auto Peças Jales Ltda Me CNPJ 46.900.874/0001-04  
Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de pneus novos de qualidade, bem 
como a prestação de serviços de montagem, alinhamento, balanceamento e cambagem, conforme 
a necessidade, destinados a frota de veículos e maquinários desta Municipalidade, os quais deverão 
observar os padrões de qualidade exigíveis bem como as demais condições e normas estabelecidas 
pelo inmetro, em atendimento ao Processo Eletrônico e-TCESP nº 5560.989.22. 
Contrato 56/2022
Valor Global R$ 516.179,86               
Data: 26/05/2022  
Vigência: 26/05/2022 á 26/05/2023 
Pregão Presencial nº 04/2022 
Processo CL/PMP 05/2022 
Setor de Licitações e Contratos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTALINDA 
Aviso de Licitação
Modalidade: Tomada de Preços   
Tomada de Preços nº 04/2022 
Processo CL/PMP nº 31/2022
Encontra-se aberto nesta Municipalidade, Tomada de Preços acima citada, que tem por objetivo a 
Contratação de empresa especializada para execução de pavimentação e recapeamento asfáltico 
com camada de rolamento asfaltico betuminosa usinado a quente (C.B.U.Q.) com espessura de 3,0 
cm, guias, sarjetas e sinalização, com fornecimento de material e mão de obra a ser realizado em 
diversas ruas deste Município de Pontalinda SP, conforme memorial descritivo, planilha orçamentária, 
cronograma físico fi nanceiro e projeto em anexo, mediante Contrato de Repasse OGU nº 893250/2019 
– Operação 1068047-66 – Programa Planejamento Urbano entre esta Municipalidade e o Ministério 
do Desenvolvimento Regional através da Caixa Econômica Federal, objetivando a execução de Ações 
Relativas ao Planejamento Urbano. Data para apresentação de propostas até às 09:00 horas do dia 
14 de Junho de 2.022. O edital completo encontra-se a disposição para retirada no Departamento de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Pontalinda, Rua Tupinambás nº 1091, pelo site WWW.pontalinda.
sp.gov.br/licitacoes. Todos os esclarecimentos poderão ser obtidos no endereço acima ou pelo telefone 
(17) 3699.8780. 
Pontalinda, 26 de Maio de 2.022.   
Sisinio de Oliveira Leão  
Prefeito Municipal

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASPÁSIA-SP 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 A PREFEITURA MUNICIPAL DE ASPÁSIA-SP avisa que se encontra aberta a 
Licitação na modalidade PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 014/2022, do tipo menor preço, com 
critério de julgamento por Item, que objetiva a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO USADO DO TIPO ÔNIBUS PARA O SETOR DE 
TRANSPORTE, ANO E MODELO MÍNIMO 2009/2009 PARA O MUNICÍPIO DE ASPÁSIA-
SP”, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÃO NO TERMO DE REFERENCIA. A sessão de 
Pregão se dará no dia 10 de junho de 2022, na sala do Setor de Licitações, situada no Paço 
Municipal, tendo como início o credenciamento das empresas participantes, que ocorrerá a 
partir das 09:00 horas, e ao término deste, se dará início a abertura dos envelopes e demais 
atos. As empresas interessadas em participar deste certame poderão obter maiores 
informações junto ao Setor de Licitações da Prefeitura de Aspásia, Rua Santos nº. 350, 
Centro, nesta cidade, pelo telefone (17) 3664-8780 ou pelo e-mail 
licitacao@aspasia.sp.gov.br.  
 
 

Prefeitura Municipal de Aspásia, em 27 de maio de 2022. 
 
 
 
 

IVAN DE PAULA 
Prefeito Municipal. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE JALES

LRF, art. 48 – Anexo 6

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

R$ 1

JANEIRO/2022 A ABRIL/2022

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR

Receita Corrente líquida 168.780.657,18
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 167.959.521,09
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 164.838.078,09

DESPESA COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP 1,282.108.252,27

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 6,009.890.284,69

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 5,709.395.770,46

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 5,408.901.256,22

DÍVIDA CONSOLÍDADA % SOBRE A RCLVALOR

Dívida Consolidada Líquida 0,00 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00 0,00

GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCLVALOR

Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00 0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITOS % SOBRE A RCLVALOR

Operações de Crédito Internas e Externas 0,000,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 0,000,00

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,000,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,000,00

BISMARK JUN ITI KUWAKINO

Presidente Dir. Div. Finanças

MÁRCIO ERNICA

Resp. Controle Interno

FÁBIO ROGÉRIO GALAN
058.286.128-40 338.068.998-00 181.542.078-26

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.25.805], CÂMARA MUNICIPAL DE JALES

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

MAI/2021 A ABR/2022

CÂMARA MUNICIPAL DE JALES

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1

DESPESA COM PESSOAL

MAI/2021 JUN/2021 JUL/2021 AGO/2021 SET/2021 OUT/2021 NOV/2021 DEZ/2021 JAN/2022 FEV/2022 MAR/2022 ABR/2022

TOTAL

PROCESSADOS

DESPESAS EXECUTADAS (últimos 12 meses)
LIQUIDADAS

(últimos 12
meses)

(a)

INSCRITAS EM

PAGAR NÃO
RESTOS A 

(b)

113.862,52 64.767,15 64.767,15 64.767,15 64.767,15 66.465,60 146.531,97 112.300,57 79.027,10 95.318,50 74.386,37 1.011.728,38 0,0064.767,15Venctos.e Vantagens Fixas - Pessoal ativo
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Contratação Temporária
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Terceirização de Mão-de-Obra (art.18, pár.1º da L.R.F.)

51.600,00 51.600,00 51.600,00 51.600,00 51.600,00 51.600,00 51.600,00 51.600,00 51.600,00 51.600,00 51.600,00 619.200,00 0,0051.600,00Remuneração de Agentes Políticos
22.752,08 22.752,08 22.752,08 22.752,08 22.752,08 22.752,08 34.668,16 24.590,77 24.590,77 24.590,77 24.590,77 293.430,50 0,0023.886,78Encargos Sociais

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Inativos, Pensionistas e Outros Benefícios Previdênciários
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

15.271,40 15.271,40 15.271,40 15.271,40 15.271,40 13.358,99 13.358,99 15.362,83 15.362,83 15.362,83 19.458,52 183.893,39 0,0015.271,40Outras Despesas e Obrigações (variáveis)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Despesas de Exerc.Anteriores
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Sentenças Judiciais
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Indenizações e Restituições Trabalhistas

203.486,00 154.390,63 154.390,63 154.390,63 154.390,63 154.176,67 246.159,12 203.854,17 170.580,70 186.872,10 170.035,66 2.108.252,27 0,00155.525,33  SUBTOTAL ( I )
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Decorrentes Decisão Judicial e Exercício Anteriores
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Despesa com Inativos e pensionistas custeadas com recursos vinculados
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00  SUBTOTAL ( II )

203.486,00 154.390,63 154.390,63 154.390,63 154.390,63 154.176,67 246.159,12 203.854,17 170.580,70 186.872,10 170.035,66 2.108.252,27 0,00155.525,33  TOTAL LÍQUIDO (III) = ( I - II )

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL

168.780.657,18RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
821.136,09(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

3.121.443,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)
164.838.078,09RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

2.108.252,27 1,28DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + III b)
9.890.284,69 6,00LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)
9.395.770,46 5,70LIMITE PRUDENCIAL (VII) =  (0,95 x VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)
8.901.256,22 5,40LIMITE DE ALERTA (VIII) =  (0,90 x VI) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

Nota:
1 - Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não-processados são também consideradas executadas. 
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
 a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
 b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64
2 - A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores, nos termos do Art. 29-A da Constituição Federal

BISMARK JUN ITI KUWAKINO

Presidente Dir. Div. Finanças

MÁRCIO ERNICA

Resp. Controle Interno

FÁBIO ROGÉRIO GALAN
058.286.128-40 338.068.998-00 181.542.078-26

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DE JALES – CONSIRJ 
EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 06/2018 - PROCESSO Nº. 06/2018 
O Consórcio Público Intermunicipal de Saúde da Região de Jales – CONSIRJ, através de seu 
Presidente Sr. LUIS HENRIQUE DOS SANTOS MOREIRA, torna pública a renovação da contratação 
da empresa abaixo, para prestação de serviços odontológicos, para as comunidades dos dezesseis 
municípios participantes do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde da Região de Jales – 
CONSIRJ, a serem prestados nas dependências do CEO – Centro de Especialidades 
Odontológicas Regional de Jales, sito a Avenida da Integração, nº. 2551 – Jardim Trianon, 
Jales/SP – CEP 15.703-118, com disponibilização de 08 profissionais, com carga horária semanal de 
20 horas/por profissional, sendo 04 profissionais para trabalharem no período das 07h00min às 
11h00min e 04 profissionais para trabalharem no período das 13h00min às 17h00min, de segundas 
as sextas-feiras, pelo período de 01 ano, de 01 de Junho de 2022 a 31 de Maio de 2023. 

EMPRESA VALOR MENSAL VALOR TOTAL /ANO CONTRATO Nº. ADITAMENTO Nº. 

PREVENIR SERVIÇOS 
ODONTOLÓGICOS LTDA. 

CNPJ nº. 15.108.430/0001-07 
R$ 26.000,00 R$ 312.000,00 11/2018 15/2022 

Jales/SP, 25 de Maio de 2022. 
LUIS HENRIQUE DOS SANTOS MOREIRA 
Presidente  
 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DE JALES – CONSIRJ 
EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO  
CARTA CONVITE Nº. 01/2020 - PROCESSO Nº. 05/2020 
O Consórcio Público Intermunicipal de Saúde da Região de Jales – CONSIRJ, através de seu 
Presidente Sr. LUIS HENRIQUE DOS SANTOS MOREIRA, torna pública a renovação da contratação 
da empresa abaixo, para prestação de Serviços Técnicos Profissionais de Assessoria Jurídica e 
Serviços de Advocacia, pelo período de 01 ano, de 01 de Junho de 2022 a 31 de Maio de 2023. 

EMPRESA VALOR 
MENSAL 

VALOR TOTAL 
/ANO CONTRATO Nº. ADITAMENTO Nº. 

ROBLES E CHAPIQUI – ADVOCACIA  
CNPJ nº. 03.230.327/0001-48 R$ 5.674,29 R$ 68.091.48 19/2020 16/2022 

Jales/SP, 25 de Maio de 2022. 
LUIS HENRIQUE DOS SANTOS MOREIRA 
Presidente  
 

CONSIRJ - CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DE JALES 
EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO Nº. 17/2022 
REFERENTE A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 02/2022 – PROCESSO Nº. 03/2022 
O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DE JALES – CONSIRJ, 
através de seu Presidente Sr. LUIS HENRIQUE DOS SANTOS MOREIRA, torna público o 
aditamento de contrato da empresa abaixo, para prestação de serviços de fornecimento de 
profissionais qualificados na área de Enfermagem sendo: Técnicos de Enfermagem (quantidade até 
07) para atuar na UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA 24H REGIONAL DE JALES, com 
o intuito de reforçar a equipe que se encontra atualmente defasada, que atua na linha de frente ao 
enfrentamento da Pandemia do Novo Coronavirus (COVID-19) e suas variantes, para fins de 
readequar/suplementar a escala de profissionais de enfermagem devido ao estado de emergência em 
saúde pública, para o período de 07 (sete) meses, de 01/06/2022 a 31/12/2022. 

EMPRESA PERÍODO VALOR 
MENSAL 

VALOR 
GLOBAL ADITAMENTO Nº 

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS EIRELI 

CNPJ nº. 11.505.498/0001-60 
07 Meses R$ 23.450,00 R$ 164.150,00 17/2022 

Jales/SP, 25 de Maio de 2022. 
LUIS HENRIQUE DOS SANTOS MOREIRA 
Presidente  
 



FONE/FAX: (17) 3632-6889 - E-mail: jn.folharegional@gmail.comFONE/FAX: (17) 3632-6889 - E-mail: jn.folharegional@gmail.com

  EM JALES

  FATEC JALES   REGIÃO

Passagem de nível sobre a 
Rua Madri será interditada 

nos próximos dias

Artigo científi co relacionado 
ao Agronegócio irá compor 

revista tecnológica

Trator parte ao meio durante 
acidente em vicinal

A Prefeitura de Jales, por 
meio de sua Secretaria Munici-
pal de Mobilidade Urbana e Se-
gurança Pública, informa que a 
passagem sobre a linha férrea 
na travessa das Ruas Madri e 
Hermínia Pêgolo, localizadas 
no Jardim Pêgolo, será inter-
ditada na próxima semana, de 
31 de maio (terça-feira) a 2 de 
junho (quinta-feira).

De acordo com o especia-
lista em logística da empre-

sa Rumo Logística, Clézio 
Alves, o trecho estará inter-
ditado para veículos pois a 
responsável pela ferrovia fará 
a manutenção dos trilhos no 
local, devido ao desgaste oca-
sionado pelo trânsito de veí-
culos no cruzamento. 

Nestes dias, os motoristas 
deverão realizar o desvio do 
local, utilizando o Viaduto 
Antônio Amaro, exceto ca-
minhões, que devem trafegar 

pela Marginal Dr. Eduardo 
Ferraz Ribeiro do Vale.

“Haverá sinalização no lo-
cal, como forma de orientar 
os motoristas que trafegam 
por esta área. Os condutores 
devem se manter atentos nos 
dias de interdição para que 
não haja nenhuma intercor-
rência”, informou o Diretor 
do Departamento de Mobili-
dade Urbana, Altair Ramos 
Leon.

Artigo científico relacio-
nado ao Agronegócio irá 
compor revista tecnológica 
O artigo científico intitu-
lado “Impactos causados 
pelo dólar na bovinocultura 
leiteira na estância Vitória 
- Sud Mennucci - SP estudo 
de caso” foi aceito para pu-
blicação na Revista Interface 
Tecnológica, da Faculdade 
de Tecnologia de Taquaritin-
ga (Fatec), que possui Qualis 

Transitório B2. 
O es tudo foi  desenvol-

vido por meio de coauto-
ria, envolvendo João Vitor 
Silva Lucatto e Maurício 
da Silva Batista, egressos 
do curso de Tecnologia em 
Agronegócio da Fatec Ja-
les; os professores Dr. Edy 
Carlos Santos de Lima, Me. 
Alessandra Manoel Porto e 
Me. Sileno Marcos Araújo 
Ortin, também da Fatec Ja-

les; e a docente da Etec de 
Fernandópolis Me. Greice 
Kelli Lopes Santos de Lima. 

O artigo submetido à revis-
ta originou-se a partir do tra-
balho de graduação dos refe-
ridos egressos, apresentado à 
banca examinadora composta 
pelos dois últimos docentes 
supracitados, que o anali-
saram e trouxeram valiosas 
contribuições, responsáveis 
por seu enriquecimento.

Evanivaldo Castro Silva 
Júnior, professor e diretor 
geral da Fatec Prof. José Ca-
margo - Fatec Jales, que tem 
desenvolvido um brilhante 
trabalho na gestão da uni-
dade, conquistou mais um 

importante título, que certa-
mente já foi inserido em seu 
vasto currículo. Ele concluiu 
o curso superior de Tecnolo-
gia em Gestão Pública, pela 
Fatec São Paulo.

Ele é licenciado e mestre 

em Matemática pela Unesp, 
doutor em Engenharia Elé-
trica pela USP e possui mais 
de 20 anos de experiência no 
ensino superior, no qual exer-
ceu e exerce também cargo 
de gestão, que certamente 

está sendo beneficiado por 
mais esse diploma, fruto de 
um curso que lhe possibilitou 
novos acessos a inovadoras 
metodologias de gestão, com 
efeito direto na administra-
ção pública.

Um grave acidente entre 
um carro e um trator na noi-
te desta última quinta-feira 
(26/05), deixou duas pessoas 
levemente feridas na vicinal 
Fernando Buosi, que liga Ce-
dral a Guapiaçu, na região de 
Rio Preto. O trator chegou 
partir ao meio.

Segundo informações da 
Polícia Civil, o motorista da 
Parati contou que seguia sen-
tido Guapiaçu/Cedral, quando 
teria se atrapalhado com as 
luzes de uma empresa, que 
fica às margens da rodovia, 
e colidido atrás do trator. Ele 
não soube dizer se o maqui-
nário tinha luz ou não, mas já 
o tratorista afi rmou que havia 
luzes de sinalização.

Com a batida, o trator partiu 
ao meio. Em seguida houve 

Para manutenção, o trecho será interditado de terça a quinta-feira da próxima semana 

um princípio de incêndio na 
Parati, que foi rapidamente 
controlado por pessoas que 
passavam pela rodovia.

Os dois condutores foram 

socorridos para o Pronto So-
corro de Cedral, conscientes e 
apenas com ferimentos leves. 
As causas do acidente serão 
investigadas.

  GRADUAÇÃO

Diretor da Fatec Jales conquista mais 
um título acadêmico
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 022/2022 
 
 
 

 
PROCESSO Nº. 021/2022 

MODALIDADE 
INEXIGIBILIDADE 

Nº. 001/2022 

 
OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
RAMO ARTÍSTICO, PARA REALIZAÇÃO DE SHOW 
SERTANEJO, EM VIRTUDE DAS FESTIVIDADES EM 
COMEMORAÇÃO AO 72º ANO DE EMANCIPAÇÃO 
POLÍTICA DO MUNICIPIO DE URÂNIA. 

CONTRATADA E S EVENTOS E PRODUÇÕES ARTISTICAS EIRELI 
VALOR R$ R$-80.000,00 (OITENTA MIL REAIS) 
VIGÊNCIA 13 DE JUNHO DE 2022. 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Urânia (SP), 23 de maio de 2022 
 
 
 
 

_________________________________ 
MARCIO ARJOL DOMINGUES 

Prefeito Municipal 
  
 
 
 

Processo Licitatório 21/2022. Inexigibilidade 01/2022. Termo de Ratifi cação.  Em cumprimento ao 
disposto no art. 26, “caput”, da Lei Federal 8.666/93 e considerando as razões expendidas pelo Setor 
de Licitações e Contratos, fl s. 40/41 e no Parecer 063/2022, fl s. 51/56 exarado pela Procuradoria Jurí-
dica e a regularidade do procedimento; hei por bem, com supedâneo no art. 25, inc. III, da Lei Federal 
8.666/93, ratifi car e autorizar a contratação da empresa E S EVENTOS E PRODUÇÕES ARTISTICAS 
EIRELI, com sede na Rua do Vereador, nº113 –Jardim Refl orenda - Botucatu SP, inscrita no CNPJ 
(MF) sob nº30.780.482/0001-00, pelo preço de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); para a apresentação 
da atração artística na 30º Festa do Peão de Boiadeiro e 17ª FICAU. Urânia – SP, 23 de maio de 2022. 
Márcio Arjol Domingues – Prefeito.
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